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4.	 As despesas do lribunal serão repartidas, 'igualmente, entre I.

as Partes Contratantes.

delas receba da outra Parte Contratante, pela via diplomática, o

pedido de arbitagem da divergência e o terceiro árbitro será indicado

dentro do período posterior " de sessenta (60) dias. Se qualquer das

Partes Contratantes não nomear o seu árbitro dentro do prazo

especificado, ou se o terceiro árbitro não tõr indicado dentro do

prazo especificado, o Presidente do Conselho da Organização

Internacional de , Aviação Civil poderá, a pedido de qualquer das

Partes, indicar um árbitro, ou arbitras, segundo o caso. Em todos os

casos, e terceiro árbitèo deverá ser um nacional de um terceiro

Estado, atuará como Presidente do Iribunal e escolherá o local da

arbitragem.

3.	 As Partes Contratantes se comprometem a conformar-se com

qualquer decisão dada nos termos do parágrafo 2 deste Artigo.

ARTIGO XXI'

Derigncia

Cada 'Parte Contratante poderá, a qualquer momento, após a

entrada em vigor deste Acordo, notificar a outra Parte, por escrito,

pelos canais diplomáticos, da sua decisão de denunciar este Acordo;

tal notificação serà feita.'simultaneamente, O Organização de Aviação

Civil Internacional. O'Acordo deixará de viger um (1) ano após a data'

do recebimento da notificação pela outra Parte Contratante, a menos

que Seja retirada, de comum acordo, antes de expirar esse penedo. Se

o recebimento da notificação não for acusado pela outra Parte

Contratante, essa notificação deverà ser considerada recebida catorze

(14) dias após seu recebimento pela Organização de Aviação Civil

Internacional.

ARlIGO XXII

Registro na OACI

O presente Acordo e quaisquer emenbas ao mesmo deverá° ser

registrados na Organização de Aviação Civil Internacional.

ANEXO

IÉ.41°-1

Rota a ser operada pela empresa aérea, ou pelas empresa;

aéreas, designadas pela . República Federativa do Brasil:

Pontos Iniciais	 Pontos Intermediários p ontos no Canadá Pontos Além

Pontos no
	

a serem acordados
	

Montreal,	 a serem
Brasil
	

loronto	 acordados

Notas:

Qualquer ponto, ou pontos acima especificados poderão ser

omitidos em qualquer, ou em todos os serviços, mas todos os

serviços deverão se originar ou terminar no Brasil.

2. Os serviços co Toronto serão operados em perlado- diurno e no

terminal aceitável pela direção dó aeroporto, em conformidade com

as exigências do Governo do 'Canadá. no tocante ás exceções

moratória sobre o aceso de novas empresas aéreas estrangeiras ao

Aeroporto Internacional de Pearson (loronto).

3. Para fins do Artigo XI. a empresa aérea, ou as empresas aéreas,

designadas pela República Feheretiva do Brasil, terão o direito

de Operar doas frequências semanais. em cada direção, com

equipamento "DC-10". ou equivalente, Qualquer Modificação de

frequência e da capacidade estabelecidas será determinada, em

conformidade com ,as disposiç geseo Artigo XI.

4. A empresa aérea, ou empresas aéreas, designadas pelo Brasil

deverão apresentar os horários. Os autoridades aerenáuticas do

Canadá, segundo os regulamentos canadenses. Os referidos horários

incluirão todos os dados relevantes, tais como, tipo, modela e

configuração da aeronave, frequências dos serviço; e pontos a

serem operados. Os horários deverão ser Recitas, ou aprovados, se

estiverem em conformidade com as diSposiçaes deste Anexo.

ARTIGO XXIII 

CanvençAeS Multilaterais	 ANEXO

s_g_gonSe uma Convenção aeronáutica multilateral entrar em vigor

para ambas as Partes Contratantes, as disposições de tal Convenção

deverdo prevalecer. Consultas, em conformidade com o Artigo XIX deste

Acordo, poderão ser realizadaR para determinar o grau em que este 	 Rota a ser operada pela empresa aérea, ou pelas empresas
Acordo é afetado pelas disposiçaes da convenção mu/tilateral. 	 aéreas, designadas pelo Canadá:

.ARlIGO XXIV

Entrada em vigor

O presente Acordo será aplicado. p rovisoriamente, pelas

autoridades brasileiras e canadenses, nas suas respectivas áreas de

competência, desde a data da sua assinatura; e entrará em vigór,

quando as Partes Contratantes forem mutuamente notificadas, através

dos canais diplomáticos, do cumprimento 	 de	 suas	 formalidades

constitucionais.	
ARliG0 XXV

—lítulos

.0s títulos utilizados neste Acordo servem, unicamente, de

referência.

Em testemunho da que os abaixo assinados, devidamente

autorizaoos por seus respectivos governos assinam, o presente Acordo.

Feito, em duplicata, em Brasília, aos 	 dias do mês de

maio	 de 1986, nos'idiomas portugu8s, inglês e francês, sendo

todos os textos igualnmnte autênticos.

PEL9 GaV88/07-DA'READOCUA	 PELO GOVERNO, D0

EllIERATIVA DO BRASIL:
	

CANADA,

Ftegoerto de Abreu Godré	 Anthony Tudor Eytan

Pontos Iniciais	 Pontos Intermediários Pontos no Brasil Pontos Além

Pontos no
	

a serem acordados	 Rio de Janeiro,	 a serem

Canadá
	

São Paulo	 acordados

Notas:

1. Qualquer ponto, ou pontos, acima elsecificados poderão ser

Omitidos em qualquer, ou todos os serviços, mas todos os serviços
deverão.ariginar. oy terminar, no Canadá.

2. Para fins do Artigo XI, a empresa aérea, ou empresas aéreas,

designadas pelo. Canadá terão o direito de operar duas frequências

semanais, em cada direção, com equipamento "DC-10`. ou

equivalente. Qualquer modificação da -Frequência e da capacidade

estabelecidas será determinada em conformidade com as disposiçOes
do Artigo XI.
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3.	

A empresa aérea, ou empresas aéreas, designadas pelo Canadá
deverá° ap resentar os horários às autoridades aeronáuticas do
Brasil. ' segundo os regulamentos b rasileiros. Os referidos
horários incluirão todos os dados relevantes, tais como, tipo,
modelo e configuração da aeronave, frequência dos serviços e
pontos a serem operados. Os horários deveráo . ser aceitos, ou
aprovados, se estiverem co conformidade com as d isposiçdes deste
Anexo.

DECRETA:

Art. 10 Fica homologada, para os efeitos do Artigo 231
da Constituiçâo Federal, a demarcação administrativa promovida pela
Fundação nacional do /ndio - FUNAI - da Área Indígena Yauarete I, lo-
calizada no Município de São Gabriel da Cachoeira, Estado do Amazonas,
caracterizada como de ocupação tradicional e permanente indígena e ha-
bitada pelas etnias Tukano, Chato, Baniwa, Desana, Tariana e Wanana,
cosi uma superfície de 374.325,7846 hectares e o perímetro de
640.860,33 metros.

DECRETO Ne	 99.094, de	 09	 de	 março de 1990

Homologa a demarcação administrativa da
Área Indígena Mato, no Estado do Amazo-
nas.

O ProsideMo da âepúblIca ,no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 84, inciso IV da Constituição Federal e tendo em vis-
ta o disposto no Artigo 19 g /. da Lei NO 6001, de 19 de dezembro de
1973,

DECRETA:

Art, 10 Fica homologada, para os efeitos do Artigo 231
da Constituição Federal, a demarcaçao administrativa promovida pela
Fundação Nacional do /ndio - FUNAI - da Arca Indigena Moa, localizada
no Município de São Gabriel da Cachoeira, Estado do Amazonas, caracte-
rizada como de ocupação tradicional e permanente indígena e habitada
pela etnia Malar, com uma superfície de 43.154,8608 hectares e o perí-
metro de 92.291,71 metros.

Art. 29 A Arca Indígena de que trata esse Decreto tem
a seguinte delimitação: NORTE:Do ponto digitalizado 00-01, de coorde-
nadas	 gedOráficas	 latitude	 N 00 933'14,472"	 e	 longitudeW 69 02720,526", na confluência de um igarape sem denominação com o
igarape Turi, segue-se a montante pelo igarapé sem denominação, ao
longo de uma distancia de 3.005,62 m, ate o ponto digitalizado F0-02,
de coordenadas geograficaS latitude N 00 0 31'45,698" e longitude
W 6902709,622", na margem direita do igarapé sem denominação; do
ponto digitalizado PD-02, segue-se por uma linha seca reta de azimute
verdadeito 83 05605,414", ao longo de uma distancia de 11.238 40 m

e o ponto digitalicado 00-03, de coordenadas geograficas latitude
N 00032'24,369" e longitude W 69 02108,063", na cabeceira de um iga-
rape sem denominação. LESTE: Do ponto digitalizado 00-03, segue-se a
jusante pelo igarape sem denominação, ao longo de uma distância de 21.
401,81 m, até o ponto digitalizado PD-04, de coordenadas geogrãficas

- latitude N 00 02344,889" e longitude W 69 015'26,747", na confluéncia
com o igarape Iapu; segue-se por este a montante, ao longo de uma dis-
tancia de 2.500,48 m, até o ponto digitalizado 00-05, de coordenadas
geograficas latitude N 0002237,803" e longitude W 69916'10,603", na
margem direita do igarape Iapu; do ponto digitalizado 00-05, segue-se

- por uma linha seca reta de azimute verdadeiro 170 52632,608", ao lon-
go de uma distancia de 3.717,85 m, ate o ponto digitalizado 00-06, de
coordenadas geográficas latitude N 00 02038,474" e longitude
W 69 015'50,631", SUL: Do ponto digitalizado PD-06, segue-se por uma
linha seca reta de azimute 282000'57,460", ao longo de uma distância
de 6.992,20 m, até o ponto digitalizado PT 02-A, de coordenadas geo-
gráficas latitude N 00 02125,797" e longitude W 69 019'31,019"; do
pente, PT 02-A segue por uma linha seca reta de azimute 28200004,790"
e distância de 21.290,272 m, até o ponto 055-04, de coordenadas ga p -graficaS latitude N 000 23'49,946" e longitude W 09 030 , 44,754", loca-
lizado na cabeceira do igarapé Taracua. OESTE: Do ponto 055-04, se-
gue-se por uma linha Seca reta de azidute verdadeiro 351006'17,028",
ao longo de uma distância de 10.265,63 M, até o ponto digitalizado
00-07, de coordenadas geograficas latitude N 00 029'20,266" e longitu-
de W 6903P36,108", na cabeceira do igarapé Turi; segue-se por este a
jusante, ao longo de uma distancia de 11.879,45 m, até o ponto digita-
lizadd PD-01, inicio da presente descrição.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 40 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Branflia, 09 de	 março	 de 1990; 1690 da Indepen-
déncia e 1020 da- Ropdblica,

JOSE SARNEY
'ris Rezende Machado
Joao Alvos Filho
Rubens Dayma Denys

DECRETO NO	 99.098,	 de 09	 de março	 de 1990

Homologa a demarcação administrativa da
Área indígena Vau/treta I, no Estado do
Amazonas.

O Presidente da República ,no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 84, inciso /V da Constituição Federa/ e tendo em vis-
ta o disposto no Artigo 19 8 10 da Lei No 6001, de 19 de dezembro de1973,

Art. 20 A ãrea indígena de que trata esse Decreto tema seguinte delimitação: NORTE: Do ponto digitalizado PD-01, de coorde -nadas	 geográficas	 latitude	 N 01011'13,000"	 e	 longitudeW 690
5045,842", na divisa do Brasil com a Colômbia, segue-se por uma

linha seca reta de azimute verdadeiro 9503 4 '37,246", ao longo de umdistância de 71.167,17 m, até o ponto digitalizado 00-02, de coordena2das	 geogreficas	 latitude	 N 0 1 00727,486"	 e	 longitudeW 69 0
1234,000", à margem da projeção da Rodovia BR-210; do ponto di

gitalizado 00-02, segue-se por uma linha seca reta de azimute verdade-iro 12 60
22'36,371", ao longo de uma distância de 26.218,76 m, até oponto digitalizado P5-03, de coordenadas geográficas	 latitudeN 00 059'00,996" e longitude W 69001'10,960", na cabeceira do igarapéIauiari. LESTE: Do ponto digitalizado PD-03, segue-se a jusante pelo

igarape iautari, ao longo de uma distância de 22.851,72 m, até o ponto
IAS 20137-AM, de coordenadas geograficas latitude N 0 0 049'02,504" elongitude W 6 8 058'12,028", localizado na confluencia de um igarapesem denominação; do ponto SAT 20137-AM, segue-se a jusante pelo igara-
pé 

Iauiari, ao longo de uma distancia de 3.166,63 m, até o ponta digi-

talizado P5-04, de coordenadas geográficas latitude N 00 048'33,381" elongitude W 68057'02,301", onde conflui um igarape sem denominação;
segue-se por este a montante, ao longo de uma distância de 8.389,52 m,
até o ponto digitalizado 00-05, de coordenadas geográficas latitude
N 00 045'15,125" e longitude W 6805740,624", na sua cabeceira; do
ponto digitalizado P0-05, segue-se por uma linha seca reta de azimute
verdadeiro 181 04304,672", ao longo de uma distancia de 6.674,43 m
até o ponto digitalizado 05-06, de coordenadas geográficas latitude
N 0004137,835' . e longitude W 6 8 057'47,098", na cabeceira do igarapé
Tamandua; segue-se por este a jusante, ao longo de uma distancia de
18.232,72 m, até o ponto digitglizado PD-07, de coordenadas geográfi-
cas latitude N 00 0 34'03,663" e longitude W 6 8 056'33,302", onde con-
flui um igarape sem denominação; segue-se por este a montante, ao lán-
go de uma distancia de 4.900,76 m, até o ponto digitalizado PD-08, de
coordenadas geográficas latitude N 00 033'01,342" e longitudeW 6805844,808", na sua cabeceira; do ponto digitalizado P0-08, se-
gue-se por uma linha seca reta de azimute verdadeiro 180046'38,9/8",
ao longo de uma distancia de 1.423 43 m 	 ate	 . .	 .
PD-09, de coordenadas geográficas latitude N 00032'14,985" e longitu-de W 68 058'45,433", na cabeceira de um igarapé sem denominacão; se-
gue-se por este a jusante, ao longo de uma distância de 11.531,21 m,
até o ponto dOgitalizado P5-10, de coordenadas geográficas latitude
N 00027'15,571" e longitude W 6 805811,684", na confluência com o
roo Ilaupes; segue-se por este a jusante, ao longo de uma distancia de
50.859,19 m, até o ponto SAT 20138-AM, de coordenadas geográficas la-
titude N 00 017'07,141" e longitude W 68 04O . 24,310", onde conflui, na
sua margem direita o igarape Jararaca. SUL: Do ponto SAT 20138-AM, se-
gue-se a montante pelo igarapé Jararaca, ao longo de uma distancia de
16.018,43 m, até o ponto digitalizado PD-11, de coordenadas geográfi-
cas latitude N 00 011'47,115" e longitude W 68 045'14,345", na sua ca-
beceira; do ponto digitalizado PD-11, segue-se por uma linha seca reta
de azimute verdadeiro 204 02637,612", ao longo de uma diatancia de 4.
115,22 m, ate o ponto 0AT-07, de coordenadas geográficas latitude
N 00009'45,096" e longitude W 68 04609,433", na cabeceira do igarapé
ainambi; do ponto 155-07 segue-se por uma linha seca reta de azimute
01 933'30,720", ao longo de uma distância de 20.207,201 m, ate o pon-
o SAT-06, de coordenadas geográficas latitude N 00 015'29,557" e lon-
itude W 08955'26,493", localizado a 300 m, aproximados, da margem
aguarda do igarape Cigarro; dal, segue-se por uma linha seca reta de .zimute 2 84 030'49,140" e ao longo de uma distancia de 32.200,023 m.
té o ponto 055-05, de coordenadas geográficas latitude
00019'52,381" e longitude W 69012'15,003", localizado na margem

aguarda do igarape Jaci; do ponto SAT-05 segue-se por uma linha seca
eta de azimute 282 000'57,460" e ao longo de uma distancia de
.786,716 m ata o ponto di gitalizado 00-12, de coordenadas geográficasatitude N 00020'38,474" e longitude W 69015'50,631", OESTE: Do pin-
o digitalizado 00-12, segue-se por uma linha seca reta de azimute
erdadeiro 350 026'32,734", ao longo de uma distância de 3.717,85 m,
té o ponto digitalizado 00-13, de coordenadas geogreficas latitude
0002237,883" e longitude W 69 01610,603", na margem direita do

garapa Iapu; segue-se por este a jusante, ao longo de uma distância
e 2.500,48 m, até o ponto digitalizado 00-14, de coordenadas geogrã-
icàs latitude N 00023'44,889" e longitude W 69 015'26,747", onde
onfiui um igarape sem denominação; segue-se por este a montante, ao
ongo de uma distância de 21.401,81 m, até o ponto digitalizado PD-15,
e coordenadas geogrãficas latitude N 00O32'24,309" e longitude69021'08,063", na sua cabeceira; do ponto digita/izado 00-15, se-
ue-se por uma linha seca reta de azidute verdadeiro 263056'08,789",
longo de uma diatancia de 11.238,40 m, até o ponto .digitalizado

-16, de coordenadas geográficas /atitUde N 00 031'45,698" e longitu-
W 69 02709,622 , ', na margem direita de .um igarapé sem denominação;

gue-se por este a jusante, ao longo de uma distância de 3.005,62 m,
O ponto digitalizado PD-17, de coordenadas geográficas latitude

00 033'14,472" e lengitude W 69 027'20,526", na conflUancia com o
arapé Terá.; segue-se per este a jusante, ao longo de urna distancia
3.290,04 m, até o ponto digitalizado PD-18, de coordenadas geogra-

cas latitude N 00 034'35,044" e longitude W 69920'16,891", onde
nflui um igarapé sem denominação; segue-se por este a montante, 'ao
ngo de uma distância de 4.167,12 m, até o ponto digitalizado PD-19,
coordenadas geográficas latitude N 00 035'21,819" e longitude

6902815,351", na sua cabeceira; do ponto digitaliutdo 00-19, se-
e-se por uma linha seca reta de azimute verdadeiro 279952'29,811",
longo de urna distância de 15.692,42 m, até o ponto digitalizado

-20, de coordenadas geográficas latitude N 00036'49,463" e /ongitu-
w 69036'35,519", na confluência do igarapé Urucu com o rio Papuri;
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